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::::::::::::::::::::PREFEITURA MUNICIPAL DE CEDRO:::::::::::::::::::: 

PORTARIA Nº 2005.001/2024 - GAB     
                         
Dispõe sobre concessão de Licença Sem Remuneração a servidor do
quadro de pessoal de provimento efetivo, e dá outras providencias.

 O PREFEITO MUNICIPAL DE CEDRO, ESTADO DO CEARÁ, no uso de
suas atribuições legais que lhe confere a Lei Orgânica do Município,
Art. 105 e em pleno exercício do cargo.

CONSIDERANDO o art. 117, da Lei Municipal 090/2000, que dispõe que
"A critério da Administração, poderá ser concedida ao servidor
licença para tratar de interesses particulares, pelo prazo de até 02
(dois) anos consecutivos, sem remuneração";

CONSIDERANDO requerimento do servidor FRANCISCO DE OLIVEIRA
PEREIRA, no qual requer licença sem remuneração, para tratar de
assuntos de interesse particular;

R E S O L V E:

 Art. 1º - CONCEDER, ao Sr. FRANCISCO DE OLIVEIRA PEREIRA,
portador do RG nº. 254249492 SSP-CE, inscrito no CPF nº. 004.628.
423-04, servidor do quadro de pessoal em provimento efetivo,
ocupante do cargo de Magarefe, lotado na Secretaria Municipal de
Agricultura - SEAGRI, LICENÇA SEM REMUNERAÇÃO, pelo período de
20 de maio de 2024 a 20 de maio de 2025.
Art. 2º - Ao término da licença, a servidora deverá apresentar-se
imediatamente a Secretaria para retorno de suas atividades laborais.
 
 Art. 3º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições ao contrário.

MUNICIPIO DE CEDRO, ESTADO DO CEARÁ,
PREFEITURA, EM 20 DE MAIO DE 2024.

JOAO BATISTA DINIZ
Prefeito Municipal
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::::::::::::::::::::GABINETE DO PREFEITO:::::::::::::::::::: 

PORTARIA DE DIARIA Nº 20240520001, de 20 de maio de 2024                            

Designa servidor para viagem que indica, concede diárias e dá outras
providências.

 O CHEFE DE GABINETE DE CEDRO, ESTADO DO CEARÁ, no uso de
suas atribuições legais que lhe confere a Lei Orgânica do Município,
em seu Art. 105, parágrafo único, e em pleno exercício do cargo.

CONSIDERANDO as Leis 369/2013, de 04 de março de 2013,
388/2013, de 03 de julho de 2013, 527/2017, de 13 de novembro de
2017, que dispõe sobre a concessão de diárias a servidores públicos
e dá outras providencias.

CONSIDERANDO o art. 2º da Lei nº 411/2013, que dispõe altera o art.
13 da lei nº 388/2013. 

R E S O L V E:
 Art. 1º - Designar para empreender viagem a serviço do município de
Cedro adiante indicado, conforme condições a seguir:
Objetivo da viagem: Receber Cartões do Programa Ceará Sem Fome,
na Célula de Proteção Alimentar da Secretaria de Proteção Social -
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SPS. 
 Nome:LUCIANA VIEIRA MARQUES VIANA

 CPF n°:580.421.053-04
   Cargo:Secretária Municipal                           Cbo:111415

 Secretaria:Assistência Social
    Destino:                                                 FortalezaEstado: CE

 Período:23 de maio de 2024
   Valor da diária: 250,00Quantidade:01

 Valor total:250,00 (duzentos e cinquenta reais)

 Art. 2º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições ao contrário.

Art. 3º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CEDRO, ESTADO DO CEARÁ,
EM 20 DE MAIO DE 2024.
                                            

                                               
KAYO VIANA FELIPE
Chefe de Gabinete
Portaria nº 2401.009/2023

                                                                                                                                                                                                                                      
PORTARIA DE DIARIA Nº 20240520002, de 20 de maio de 2024                            

Designa servidor para viagem que indica, concede diárias e dá outras
providências.

 O CHEFE DE GABINETE DE CEDRO, ESTADO DO CEARÁ, no uso de
suas atribuições legais que lhe confere a Lei Orgânica do Município,
em seu Art. 105, parágrafo único, e em pleno exercício do cargo.

CONSIDERANDO as Leis 369/2013, de 04 de março de 2013,
388/2013, de 03 de julho de 2013, 527/2017, de 13 de novembro de
2017, que dispõe sobre a concessão de diárias a servidores públicos
e dá outras providencias.

CONSIDERANDO o art. 2º da Lei nº 411/2013, que dispõe altera o art.
13 da lei nº 388/2013. 

R E S O L V E:
 Art. 1º - Designar para empreender viagem a serviço do município de
Cedro adiante indicado, conforme condições a seguir:
Objetivo da viagem: Participar da 3ª Reunião Ordinária do Ano de 2024
da Comissão Intergestores Bipartite-CIB/CE, na sala de reuniões da
SPS. 

 Nome:LUCIANA VIEIRA MARQUES VIANA
 CPF n°:580.421.053-04

   Cargo:Secretária Municipal                           Cbo:111415
 Secretaria:Assistência Social

    Destino:                                                 FortalezaEstado: CE
 Período:24 de maio de 2024

   Valor da diária: 250,00Quantidade:01
 Valor total:250,00 (duzentos e cinquenta reais)

 Art. 2º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições ao contrário.

Art. 3º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CEDRO, ESTADO DO CEARÁ,
EM 20 DE MAIO DE 2024.
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KAYO VIANA FELIPE
Chefe de Gabinete
Portaria nº 2401.009/2023

::::::::::::::::::::CAMARA MUNICIPAL DE CEDRO:::::::::::::::::::: 

TERMO DE AUTORIZAÇÃO

Tendo presente a Declaração da Dispensa de Licitação n.º 1005.
01/2024,  de acordo com o que determina o Art. 75, Inciso II da Lei
Federal 14.133/21, e considerando o que consta do presente
Processo Administrativo, face a justificativa apresentada, RATIFICAR
a Declaração de Dispensa de Licitação visando a AQUISIÇÃO DE
CENTRAIS DE AR CONDICIONADO DESTINADAS AS DEPENDÊNCIAS E
GABINETES DOS VEREADORES DA CÂMARA MUNICIPAL DE
CEDRO/CE, de acordo com as especificações, quantidades e preços
máximos admitidos pela Administração, citados no item 4 deste Termo
de Referência, em favor da empresa COMERCIAL DE ALIMENTOS WB
LTDA - CNPJ No. 47.569.707/0001-87, no valor global de R$ 41.398,60
(quarenta e um mil trezentos e noventa e oito reais e sessenta
centavos), o prazo de contratação terá vigência até 31 de dezembro
de 2024, determinando, outrossim, que se proceda a publicação do
devido extrato desta Ratificação. 

Notifique-se a supracitada empresa para celebração do respectivo
Contrato. 

Ciência aos interessados.

Publique-se.
17 de maio do ano de dois mil e vinte e quatro (2024).

Saulo Souto Guedes Jucá
Presidente da Câmara Municipal de Cedro/CE
                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                     
TERMO DE AUTORIZAÇÃO

Tendo presente a Declaração da Dispensa de Licitação n.º 1005.
02/2024,  de acordo com o que determina o Art. 75, Inciso II da Lei
Federal 14.133/21, e considerando o que consta do presente
Processo Administrativo, face a justificativa apresentada, RATIFICAR
a Declaração de Dispensa de Licitação visando a CONTRATAÇÃO DE
PESSOA JURIDICA PARA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS DE LOCAÇÃO
DE SISTEMAS PARA A PROCURADORIA DA MULHER, SISTEMA PARA
CONTROLE DE COMBUSTÍVEL E SISTEMA DE ACESSO REMOTO,
COMO TAMBÉM A LOCAÇÃO DE UM LEITOR BIOMÉTRICO PARA
CONTROLE DE PONTO DOS SERVIDORES, JUNTO A CÂMARA
MUNICIPAL DE CEDRO/CE, de acordo com as especificações,
quantidades e preços máximos admitidos pela Administração, citados
no item 4 deste Termo de Referência, em favor em favor das
empresas ITARGET TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO LTDA - CNPJ No.
02.130.122/0001-28 para o (Sistema de Ponto Biométrico) com valor
global de R$ 3.420,00 (três mil quatrocentos e vinte reais),
TECNOCONTAS - INFORMÁTICA E CONTABILIDADE LTDA - CNPJ No.
17.198.116/0001-80 para o (Sistema de Acesso Remoto) com o valor
global de R$ 7.200,00 (sete mil e duzentos reais) e W2E TECNOLOGIA
DA INFORMAÇÃO LTDA - CNPJ No. 22.314.360/0001-09 para o
(Sistema da Procuradoria da Mulher) com o valor global de R$ 4.500,
00 (quatro mil e quinhentos reais) e (Sistema de Combustível) com o
valor global de R$ 13.950,00 (treze mil novecentos e cinquenta reais),
determinando, outrossim, que se proceda a publicação do devido
extrato desta Ratificação. 

Notifique-se a supracitada empresa para celebração do respectivo
Contrato. 

Ciência aos interessados.

Publique-se.
17 de maio do ano de dois mil e vinte e quatro (2024).

Saulo Souto Guedes Jucá
Presidente da Câmara Municipal de Cedro/CE
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